
ESTÂDO D€ SER6IPE
,,lUNICIPIO DE PACATUBA

coNrRÂro n"&9 tro*

o p!-esente contrato tem por objeto a prestâção dos serviÇos de consultoria ern 'ri',I'e d:-lril

de valores retidos tndevidamente pela Receiia Federal do Brasil nas Cotas do FlrnCt-' tj* i'aí I

pação dos Municípios (FPM), além de visitas á Rêcêita Federal, lustiça Federal, Ir::)Lrrlãl tl''-r:r

onal Federal e demais órgãOS caso seia nece§sário, dê acordo com a proposle Ca ..Ü!ltratilLl''
que passa a Íazer parte integrante deste termo.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO [)E .-,t;rvlt'"i':-
CTLEBRADO ENTRE A PRETEITURÂ IYUNICIPi\'I- ÜE PA.
CÂTUBA, NESTE ATO REPRESENTADO PELÁ StiÂ PF:t

FIITA A Sra. I{ÀHUELLA ALIiiEIDÂ MÂRTINS ü A Ell
PRESÂ BOAVET{TURA T OLIVEIRÀ ANVOGADOS
ASSOCIADOS EM DECORRTNCIA DA INEYIGIBITI
DADE NO OA9/2O22.

O ÍriUNICÍpIO DE pacatuba, inscrito no CNP] sob o n0 13.112.2221A001-48, cuin ied! .r

praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE, /SE, doravatrte denorrliÍr.rLlil (l(ii'l

TRATANTE, repre§€ntada neste ato pela PREFEÍTÂ a Sra. MA.NUELLA ALMEIIIÀ lvlARl il'15, h;,.'

sileiro(a), maior, capaz. portador(a) do R.G. no 31294707 e do CPF no 007 "127.181;-l r, te'r
dente e domiciliado(ê), em Pacatuba, e a Empresa BOAVENTURA E OLMIRA ADVO§ADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob no 10.568.380/0001- 19 Com sedÊ na Rua l'1ir,,rs r,er'' r,
no 229, ÉdifíCio Minas Trade 5ervice, 30 antlar, P!tube, Salvôdor-BÂ, neste repre!eír I3r:1;: fir.rr

seu sócio administrador o Senhor GUTTEí{AÉRG OLMIRA AOAVENTURA, dor.r"ai':e 
'r"

nominado COÍ{TRATADO, têm justo e acordãdo entre si o pre§ente Contratü dc'fit,rtt,rqa'.: :'

Serviços, de acordo com as disposições reguiamentares contidas na Iei t'(' !] r'rií'- "'
2l/A6/§93, e suas alterações, medjante cláusulas e côndiçóe§ §eguintÊ§:

cúu LA PRIMEIRA - §o oBlETo ( rt.55, inciso , da Lei nú 8.6 6/93].

CLAUSU
^ 

SEGUNDÀ EFGIME DE EXECUCÂO í art. nciso IL da Lêi n'.55.

8,666 /93 ).

A prestação de serviÇos será efetivada sob o regime de enrpreitada por preçc qii-'iiit e r';r:'

condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES OE PAGAI,IENTO (ATL. 55, iNCISO

rrr, da Lêi nô 8,666/93).

A titulo de remuneraçâo pelos serviços profissionais prestados, a Contratante pâ:.iil!á.1 (-','r

tratada o valor referente ao percentual de 20olo (vinte por cento) Sobre valor a sgf ile!,1 vlai{ .

que sejam recuperados agroximadamente R$ 1.030.391,91 (um milhão, trint.r rl, , [-.2ÊI]'í.:
e noventa e um reais e noventa e um centavos) a titulo de retenção indevrda otorriíiíi oas r(''r.ri,
do FPM de titularidade do Município, das competências 09,10,11 e 212ol9, lzi )r))t: ., rl,t2i.t l

das rubricas RFE-PREV-PÀRC60. RFB-PREV-OB COR e REFB-PREV-OB DEV, esti ,r.líi p,iilr
mudar de acordo com oqueo Municipio viera receber a título de devoluçâo, rú r ,,-'rei)ti
mcmento ern que o recurso ingressar n, conta do Munrcipio, provenrente da! dci).r] .r(l0rrii
trativas e iudiciais. O valor do Invêstimento nesta proposta pôderá ser corrtgr(lc .r')r.r;i.r'rÉ.,il,
rra proporção do índicê da inflação (IGPM-FGV), utilizado pêlo Governo Federa! nar.r dj:urlirâ,,,..
de suas obrigações. com vista a equilibrar econômico financerramente o presenle.

cúusuLA oUARTA - DA vrcÊNcrÂ (ÂÉ. 55. inciso Iv, da Lêi no 8.666/93 )

O Fresênte Contrato terá vigência de :.2 (doze) meses contados da data de sua ôssrnai.rl-..i
podendo haver prorroEação nas hipóteses do art. 57, § 10 da Lei no 8,666/93
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ÉSTADO DE SERCIPE
MUNICIPIO DE PÀCATU8À

ÇLÂY.gtrLA ot{I§TA - po rNÍcro (Art. 55, irlcisallú.dê,Lêi-n: 6/93)

o inicio da prestação dos serviços será de, no máximo, 48h {quarenta e oito horast, i onlerJ,'ri
à partir da datâ da assinatura deste Contrato.

XTA DOTACAO ONCÂME TÁ§IA íârt. 55. inciso vCLAU§T'LA 5 da Lni n-

{-6§ff_e3}

AS despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas r'o or!11:trPrltr.i.
Município de Pâcatuba, durante o exercicio de 7A72, conforme clêssificação orçafirflIarri c(:

talhada abaixo:

27009 - Secretaria Municipal de Finanças
2041 - Manutenção da Secretaria de Finança§.
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros pes§oâ-lüridica

15000000 - Recursos Próprios
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CLÁUSULA SÉÍIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ( A TI,,55-T.O§15 Ê

Yu e XIIL da Lei n" 8.666/93)'

o contratado, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

. Prestar OS serviços de aCOrdO COm o estipulado na proposta. em local e htli'alrrirs ,'1.i,:

quado§ para tal.
. prestar serviços em audiências judiciais, comparecerrdo a estas. sempre q e si)i,rit.r,i1,
pela CONTRATANTE.
. O Contratado, empreenderá todos os esforços neces§ários, atraves de diliqeil|lar, ;"'r:1'

quisãs. contestaçôes, defesas, recurgo§ e tudo o mâis que necessário Se fi?er, dtvetril\) àr.:li
com a escolha dos procedimentos quê loÍnar, mas não implicando ôs terfilos errl rjar'tr''tt â ,le
êxito nas causas Patrocinadas.. O contratado é aútorizâdo a anêxar novos mandatos nos processos en] cursli (r1,. lÊírir'li

como parte o Município de Pacatuba, em subslituição ôos que iá estejam anexadÔS.
. Caberá ainda à Csntratada o custêio direto das despesas rêalizadas (or}l \,rag(1r :,
transportes, diánas etc, para a execução dos serviços previstos neste contrato, foÍa ilLi nr:r!
r-ipio de Pacatu ba.

\-, A Conirôtante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preçc pactuados.

. A Contratante obriga-se neste ato a fornecer todos os elernentos e inforrraçôes. ':,-,

cumentos, custas, certidôes e outros indispensáyeis ao bom andamento dos trãhôlhxs dD c]r
tratado, especiaimente para o ajuizamento das açôes necessárias e apresentaqâo de,leÍi..:i
nos que interpostos em face da Munrcipalidade;
. Comunicar ao CONTRÀTADO toda e qualquer ocorrência relacionada cí-,,r-r :i i ,.e, r, :,i l
dos serviços, diligenciândo nos casos que exigem providências preventivas e corrÊir',âi.. Para o desempenho do objeto do presenle contrato faculta a0 contratôd. o irsú iiô5
instalações, dos empregados além da sua marca e material sem quaiquer pagam;irtr) clrl riu
quel ou custo adicional.

CLÂUSU VA DAS PEN LIOADES E MULTAS (Ârt. 55, inciso vtrL da Lei n"
8"666/93).

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela rnexecuçào total
Íractuado, conforme o côso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado a
previstâs no art.87 da Lei no.8.666/9j, garantida a prévia defesa:I - advertênciô;
If - multa de 01q/ô (um por cento) por dia, ate o máximo de 10olo (dez por
do Contrato.

ou pôr(ial r1t ll,ilnl l

s seguini.:::an_cíel,

cento) :,ifrra (, !.-ar, '
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ESTAOO DE SERGIPE
IÁUNICIPIO DE PACÂTUBA

I rr dependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cons:rillerrl ,1,!!

tivos para rescisão do cont.âto as sltuaçôes previstas nos artigo§ 77 e 78, na form;.i üLr ar: ..1,'

79, dâ Lêi no.8.666193.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adnl'r'rr',:l r''itri',:t, 

'-;
juizo da Contratante, sem que caiba ao Contrâtãdo qualquer ação ou interpelaÇão ltr{j . aL,

§20 - Nô caso de rescisão do Contrato, dA Contratante fica Obrigado â cornunlcar ir:' íitlrLIçàr -i

Contratada, por es{rito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedênciâ.
§3o - NA OCOrrência da reSCÍSãO previstA nO "caput" deSta cláusula, nenhum ônu-': rr-'tairir :;r.rr:rr a

a Contratantê em virtude desta deciSão, ressalvado o disposto nO § 2o do artigo 79 il;i I irr 'r(l

8.666/93 e alterações.

CúU;ULA DÉCIMA - Dos pIREITO§ Da COTITRATANTE tlo cAS§ DE RÊ§eI§Ào tÂr§.
55. inciGo Ix. da Lei no 8.666/93'l'

Na lripótese de rescisão Administrativa do presente Contrato. o Contratado reconhea?, 1e !.r:l(,

o direito da Contrôtante de adotar, no que couberem, as medidas previstâs no artiqÇ S(l Ó-r I Êr

nr'.8.666/93.

CLÁU LA DECI!'IA PRI'I,I EIRA D LEGISLACAO APLICAVEL A EXECUCAO Do coN-

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do art. 25 inciso II, c/c ãrt. 13 incisos III da lei 8.666/93 que, Sin]'JltJr' rar.ren: t.
. não contBriem o interesse público;
II - nas demais determina§ôes da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamentê, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nâs disposi!õe-'- ik; L)it,:'t;-

Privado.
ParágrAfo ÚniCo - Os c6s9s omiss6s e quaisquêr ajuste§ que Se flzerem neceisártos, ;rt,
decorrência deste Contrato. Serão acordados entre as parte§, lavrAndo-§e, na ocilstâo, Ter;trc,

Aditivo.

CúU§ULA DÉCt'.tA SEGUHDA - DAS ALÍERÂçÕES íATt, 65, LEi N' 8.66ÉLâ.]J-,

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuled()s r]o artig{j
65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados,

§10 - O Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condaçôes contratuais, os ilaresrr ,i]i
e supressões que se fizerem necessáriôs, até o iimite legãl previsto no art. 65, §1o .1a Lei irc
8.665/93, calculado sobre o valor inicial atualazado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nr:s:a i,rrdrrr,rir,
salvo as supressões resultantes de aco.do celebrados êntre as partes, de acordo cür'Íl ú arl 5:r.
§2o, II da lei nô.8.666/93.

rt Áttsltt Â nÉa?M^ TFpaFtpÁ - Ílíl Àa.rMoÂNl{ÃMFÀtrf! F ÍtÀ FÍÊcÀr t.^t L<r t b,t !-
Lei no 8.666/931.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nÕ 8.666/93, ficara desig,ra.lo ser-...iLlcr
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para ac:,lrrp.irh:i-e
fiscalizar a execuÇão do presente Contrato.

§lo - A fiscalizêçãô compete, entre outrãs atribuiÇões, verificâr a coniormtdacle ,J.r
execução do Contrato com as normas especificadês, se os procedimentos sãc, acleqt,a:ios r.:..r r-;,,

garantir a qualidade desejada;
(í/4'à
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E§TADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACÀTU8A

§20 - A ação da fiscalização nâo exonera ô Contratada de suas respcIl r,,aDilr.,ôo?:'

contratua is.

cúusula oÉqllte outxla - oo rono

As partes contratantes elegem O Foro da ComArCA de PACatUba, Estado de Sergipe, rorlro urli(-i)

competente para dirimir as questões quê porventura surglrem na execuçáo do pi"erilrntt Lül

trato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iUStaS e ContrAtadas, aS partes assinam este lnstrunlento, n.i Íjre5e')(À
de 02 iduas) testemunha§, a fim de que produza §eus efÊito§ legais.

Pacatuba'SE,01 dê Feveretro ric lC-l

UANU ELI-Â ALI,;IEIDA MÀRTINS
PreÍeita Muni.lPal

MUNICIPIO DE PACÂTUBA

/Çontratante/'t
BOAVENTURA E O

GUTTEI.IBER
ADVOGAOOS ASSOCIADOS
IRA BOAY E NTU RA

tratadll

l estêrnu nhas:
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